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PROJETo DE LEI N.3J no17

A tmprsssåo DISPOE sobre a denominação do Centro de
Educação de Tempo lntegral (CETI), localizado no
Município de Fonte Boa/Am, e dá outras
providências.
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS,

DECRETA

1o - Fica denominado "Centro de Educação de Tempo tntegrat ProF. Naide [-ins de
Albuquerque", o logradouro público do Governo do Estado do Amazonas, localizado no
município de Fonte Boa.

Art. 20 - O Governo do Estado do Amazonas, através da Secretaria de Estado gestora da
aludida Unidade, deve fixar placa contendo a foto e a biografia da senhora Naide Lins de
Albuquerque no referido Centro de Educação.

Parágrafo único - A placa, referida no caput deste arligo, deve estar em local visível e,
preferencialmente, instalada na fachada principal do prédio.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PLENÁR|O RUY ARAú¡o aa ASSEMBLETA LEGTsLATIvA Do ESTADo Do AMAzoNAS,
em Manaus, 07 de março de 2017
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J USTIFICATIVA:

Professora NAIDE LINS DE ALBUQUERQUE, nascida no Município de Fonte Boa, esposa de
Belarmino Gomes de Albuquerque, com quem teve e criou com muita dignidade nove filhos;
Terezinha de Jesus Lins de Albuquerque, Ademar Lins de Albuquerque, Maria de Conceição
Lins de Albuquerque, Belarmino Lins de Albuquerque, José de Jesus Lins de Albuquerque, Át¡la
Sidney Lins de Albuquerque, Wellington Lins de Albuquerque, Maria de Jesus Lins de
Albuquerque e George Lins de Albuquerque.

Exerceu o Magistério como Professora Distrital nas décadas de 40, SO e 60, o fazendo com
muita dedicação e responsabilidade de quem tem a consciência de estar educando e
construindo gerações futuras para o bem da sua cidade e do Estado do Amazonas, vindo mais
tarde a aposentar-se nessa atividade.

Hoj sa eternamente na Capital do Estado, cidade que acolheu quando preocupada com a
co n e da educação dos filhos, decidiu mudar-se para Manaus
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